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ESTATUTO SOCIAL

ICLEI - AMÉRICA OO SUL

CAPÍTULOI

DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE E DURAÇÃO

ARTIGO 1* - O ICLEI - AMÉRICA DO SUL. associação «vil sem fins lucrativos, sera regido por seu
Estatuto Social, seu CÒdlgo de Condutas, seu Regimento Interno e pelas disposições legais apticève'3. e
poderá uiil<zar o nome fantasia ICLEI Gomemos Locars pela Sustentabilidade.

ARTIGO 2° - o ICLEI AMERICA DO SUL tem foro e sede na Cidade de Sâo Paulo. Estado de Sflo
Pauto, á Rua Marquês de Ihi. 7Q - 14° andar -Vila Buarque, CEP 01223-903.

Parágrafo Única: O ICLEI - AMÉRICA DO SUL poder*, por decisão do Conselho Ouetor. criar

filiais a manter escritórios em qualquer parte do território nacional, bem como em paises dB

America <lo Sul,

ARTIGO 3a - Consteui objetivo central do ICLEI - AMERICA DO SUL atuar na promoção do

desenvolvimento tocai, com ênfase para os domínios de mec ambiente e de desenvolvimento
sustentável, visando contribuir para a formação de um movimento mundial de governos municipais e

estaduais dos oaises onde atuar, bem oomo pare a melhoria das condiçAes tocais, é também cbjeto do
FCLEi a promoção de atividades profissionais científicas e técmces, atém do outras atividades

associativas nâo especificadas antenormente.

Parágrafo Prtmotro: O ICLEI - AMÉRICA DO SUL, para realização de seu objetrvo, poderá
promover as seguintes atividades

AI Iniciar campanhas naconais e regicnas pa/a mobilizar a opinião pública e providenciar apoio

para iniciativas locais que tratem de orobtemas ambisnta<í específicos de importância loc» e
global;

Bi Incentivar o ccnbeçnmsnto técnico sobre o eccssistema local a trabalhar com associados dos
Governos e Organiíaçõas não-gDvemamentais tocais no sentido de pesquisar, dssenvoJver e
implementar Iniciativas tocais para a preservação do meio ambiente:
C) AvaSer e informar o impacto das ações locais para a preservação do melo ambiente;

D) Coordenar suporte técnico internacional para ajudar rva implementação de orogramas e
potltcas locate de desenvolvimento sustentável;

E) Facilitar o intercâmbio entre governos tocais de dishntas nações para o desenvolvimento de
políticas oe proteção ambientai e promoção do desenvolvimento sustentável
F} Servir como uma central de recebimento e repa&sa de informações score iniciativas locais
para a preservação do meio ambiente e promoção do desenvolvimento sustentável,

Gf Trebalhet conjuniamente com Sociedades Comencsais « Instituições de Pesquisa públicas e
prvadas para desenvolver e trocar conhecimento sotxe preservação do meio ambiente e
desenvolvimento de toenotogias limpas.

Hf Promover c papei do governo local como um inovador e implementador necessário de
políticas de combate á poluição,
1) Realizar campanhas visando à intensificação de políticas dos governos locais relativa* ao melo

amtuente:
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J) Promover 3 consaentlzaçáo. formação e capacitaçâo de pessoas naturaise jundreas, denbe
35 quais associações, empresas. agências, repartições piiWcas e governas locas e/ou
estaduais sobre os assuntos amb«ntais globas, iniciativas locais e internacionais para a
proteção do meio amtuente
K) Piomover o debate técnico, cientifico e jurídico, relacionado ao deservoVImento sustentável
no âmbito local e global.
L) Organizar conferências semirvâncs. corsos, simpósios e publicações técnicocientlfccas. como
Fomna de fomentar 0 debate e 0 conhecimento técnico sobre 0 desenvolvimento sustentável
M) Partcipar de conselhos ou órgãos cotegiados çue tenham por finalidade 0 assessoramento. a
criaçáo ou a implantação de políticas públicas reacionaoas ao desenvolvimento urbano

sustentável

Parágrafo Segundo: As atividades da ICLEI AMÉRfCA DO SUL poderão ser desenvolvidas
isaladameote ou através de convénios, parcerias t intercâmbios com autr&s instituições

entidades públicas epr/vadas.

ARTIGO 4o D ICLEl - AMÉRICA DO $UL tem prezo oe duração indeterminado

ARTIGO 5* - Mo desenvolvimento de suas atividades. 0 ICLEI - AMÉRICA DO SUL observará 05

princípios da legalidade impessoalidade, VnoraikJade. pubtiotíaae, econonvodade e da eficiência e não
fará qualquer discriminação de raça, cor. gênero e religião

ARTIGO 6° - O ICLEI - AMÉRICA DO SUL adotará per melo de Código de Conduta, prábeas de gestão

administrativas necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de fornia individual ou coletiva, de

benefícios e vantagens pessoais, em deoorTência da participação em processos decisonos.

CAPÍTULO II

QUADRO ASSOCIATIVO

ARTIGO 7“ - Poderão assoclanse ao ICLEI AMÉRICA DO SUL, na qualidade de Associados,

autoridades públicas de esferas locais do governe, conforme «tefinição trauda pela legtsfsção do pais em

particular; associações internacionais, regonais, nacionais e sub-nacionais oe tais governos, autoridades
municipais; pessoas jurídicas de direílo privado; e pessoas físicas de notono saber. Em qualquer dos
casos, os Associados devem apoiar a missão, 0 mandBto e os pnnciptos da Associação

Parágrafo primeiro: O ingresso de novo Associado deverá ser aprovado oela Assembleia Geral,

ouvida o Cavsoiho Diretor.

Parágrafo segundo Permrte-se 0 mgressa, observadas as formalidades previstas nesse

Estátúio, de Associado natural ou registrado em outros países ('Associado Estrangeiro'} Em
CEM de eventual rncompatibilidede entra as exigências estatutárias e a legislação local do

Associado Estrangeiro, a Assembleia Gera; pedera deliberar a criação de categona especiat de

associados para comportar a entrada.

Parágrafo terçoiro o ingresso de nova Associado será formalizado por Termo de Fihaçâo, a ser

assinado pelo Associado ou pela autoridade competente com poderes para tanta, quando

aplicável, mediante 0 quai será dscíarada a intenção e a aptidão do Associado em fazer pare da

Associação, bem como os respectivos termos e condições de entrada

Parágrafo quarto O ICLEI • América do Sul se reseiva no direito óe nomear Associados ou

representantes do® Associados para a compossçáo de cargos diretivos da associação

(conse-tieinos, diretores e secretário executivo), assi-m como terceiros contratados

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e )]GH
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pagamento de praJabore para o desempenho da função diretiva.
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ARTIGO S° - A quaL-dade ríe Associado oerde-se:

A) Por deílberaçâD da Assembleia Geral, ouvido o ConsetoQ Diretol .

B) Peia p-átca ds atas lesivos aos Interesses e finsdo 1CLEI - AMÉRICA PO SUL cu ainda, cuê
possam desonrâ-xi ou pre/udicâ-to;

C> Peta violação da lei ou de qualquer das dáusulas deste Estatuto Social, do Regimento Interno

ou do Codiga de Condutas do 1CLEI - AMÉRICA DO SUL ®'ou
D} Pela extinção do ICLE* - AMÉRICA DO SUL na forma prevtsta no art 50 deste Estatuto

Parágrafo único 1 Nas hipóteses acima previstas nas etras A B & C. serâ garantido due to de
recurso a todos aqueiea que perderem a qualidade de Associado por decisão da Assembleia
Geral O rccurao deverá ser apresentado em até 10 (dez) dias contados da perda da qualdade

de associado, senco o Consel&o Diretor a instância competente oara receber e julgar os

recursos apresentados

ARTIGO 9° - Qualquer Associado poderá se desvincular oo (CLE! - AMÉRICA DO SUL a qualquer tempo

mediante comunicação escnta e encaminhada, cam antecedência mlnma de 30 (trinta) dias. ao

Conselho Dretor, pariodo em que os compromissos B obngaçóas firmados permanecerão vigentes A

efetiva baixa no quadro social da entidade somente será convalidada após a quitação da anuidade
vigente ou daquelas em aberto

Parágrafo único: caso determinado Associado tenhs sido ou venha sendo beneficiado por

projeto ou programa de que faça parle o ICLE1 - AMERICA DO SUL, au, ainda, caso tenha
recebido au venha recebendo doaçies, repasses de recursos ou investimentos a partir de
projeto ou programa de que faça parte o ICLEI - AMÉRICA DO SUL, seu deglgamento somente

poderá ser efetivaria caso cumpra a tempo e modo todas as obngaçdes o compromissos

firmados ou altemativamonte, caao n&sitlua a intogralidade dos vaOres recebidos, salvo se
convencionado de outa forma junto ao ICLEI - AMÉRICA DO SUL.

CAPÍTULO III
ASSEMBLEIAS GERAI5

ARTIGO 1C - A Assembleia Geral, órgão máximo ria Associação será composta por todos os

Associados do ICLEI - AMÉRICA DO SUL

Parágrafo Primeiro:Cada um dos Associados tem cureitc a urn votD na Assembleia Gerai

Parágrafo Segundo: A Assembleia Geral será presidida pelo Associado, presente na
oportunidade, que esteja vinculado à Asscciaçâo por maior lapse de tempo, e será auxiliada pela

Secretaria Executiva

Parágrafo Terceiro: Os Conselhos Diretor, Consultivo e Fiscal, bem como a Secretana

Executive e terceiros cuja participação seja de mteresso da Associação, serão convidados a

participar da Assombteia Geral na qualidade de observadores, sem dueito a voto mas com
direito a vez. desde que autorizado pelo prasdente da Assembleia

ARTIGO 11 - A Assembleia Geral pooerâ ser Ordmana (AGO) ou Extraordinária (AGE)

RCP.PSP
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Parágrafo Primeiro: A AGO sera organizada ao mencs uma vez ac anó. prefèronoalmente ate

o més de abril, tendo como pauta, dentre os assuntes previstos no artga 15. a validação da
prestação de contas apresentada pelo Conselho Diretor apòs parecer do Consetho Fiscal

Parágrafo Segundo: A AGE será organizada de acordo oo*n a conveniência e necessidade dos
Associados

Parágrafo Terceiro: Será admtida participação virtual dos associados incluindo o exercício do

direrto de voto através de meios tecnoiOglcos apropriadas, nas Assembleias Gereis Nesse
caso. o registro das manilestaç&es dos associados deve ser realizado via ferramenta adequada
para realização de videoconfe‘êrcia, desde que prev«mente determinada na corvvccaçao da

Assembtea.

ARTIGO 12 - As Assembleias Gerais poderão ser convocadas por ao menos. 1/3 ium terço) dos
Asscdedos, oeto Diretor Presidente do Conselho Diretor ou pela Secretaria Executiva

Parágrafo Primeiro: As convocações deverão ser realizadas com antecedência minima dB 08

(oito) dias contados da data prevista para a Assembleia por meto de E-mail ou publicação de
edital no site da A&soaação.

Parágrafo Segundo: As «mvccaçOes deverão indtcar a natureza da Assembiela Gera*
(Odmâna ou Extraordmâna) bem como as matérias em pauta para deliberação.

Parágrafo Terceiro: Caso tooos os Assooados estejam presentes, as formalidades previstas

neste artigo não serão exigidas para instauração da Assembleia Geral

ARTIGO 13 - A AGO, em pnmetra convocação, serâ instaurada mediants a presença de maioria simples
dos Associadas, sendo admitida a utilização de procuração para Uns de representação e participação

virtual, nos termos do art. 11. parágrafo 3o, e em segunda convocação por qualquer número.

ARTIGO 14 - As deliberações em AGO aerãc tomadas por maiona sirrptos de votos dos Associados
presentes física ou virtusmente, ou representados.

Parágrafo Único. Na convocação de AGO. poderá ser definido o quórum qualificado de 2/3 dos

presentes pera as deliberações da pauta

ARTIGO 15 - Compete à AGO:

A> Aprovar, com base nos objetu/ôs sociais da Associação as estratégias e enretrizes gerais de
atuação a serem apresentadas pela Secretaria Executiva,

B) Volar a admissão e a exclusão dos Associados do ICLEI - AMÉRICA DO SUL,

C) Aprovar, anuaunente, as demonstrações fmanceiras e balanços da Associação:

D| Eleger e destituir os membros do Conselho Diretor,

E) Aprovar a composição do Conselho Consultivo e do Conselho Fiscal sugerida pelo Conselho

Diretor;
F) Alterar o Estatuto Social

ARTIGO 16 - A AGE. em primeira convocação serâ instaurada mediante a presença de maioria simples

dos Associados, sendo admitida a utilização de procuração para fins da representação a partapação

virtual, no» termos do art. 11. parágrafo 3o, e em segunda convocação por qualquer número

?
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ARTIGO 17 - As deliberações em AGE serão tomadas por maiana simples de votos dos Associados
presentes, lisica ati virtuatmente, ou representados.

Parágrafo Único Na convocação de AGE, poderá BEJ dofriicjo quijrum quaNHcado de 2,'3 dos

presentes para as- deliberações oa pauta

ARTIGO 18 Compete á AGE deliberar sobre paulas que qualquer dos Associados, o Conselho Diretor

ou 9 Secretora Executiva entenderem necessárias ou convenentes para deliberação, desde que não

conflitantes com as efribuições da AGO, da Conselho Diretor do Conselho Fiscal au da Seçretana

Executiva nos tenros previstos neste Estatuto /

CAPÍTULO IV

CONSELHO DIRETOR

ARTIGO 19-0 Conselho Diretor sefâ composto per até 5 (cincoi membros, sendo um Diretor

Presidente um Diretor Vfce-prestíente, um Diretor Financeiro um Diretor Administrativo e um Direcorde

Relações Instiluoonais

ARTIGO 20 0 ConsBÍho Diretor eera eleito oela Assembleia Geral para um mandato cte ate 02 (dois)

anice, permilida a ranJeiçâo

Parágrafo único: 5áo eiegiveis para o Conselho Diretor os Associados do ICLB - América do
Sul e as pessoas que compõem o Conselho Consuítivo.

ARTIGO 21-0 Conselho Dueter oeverâ se reunir peto menos uma vez por ano, em tocai a sor
designado peto Diretor Presidente, senso a reunião considerada instaurada mediante a presença de ao

menos 03 (t'ês) Diretores

Parágrafo Único: Raurvâes Extraordinárias. cuja pauta será eiatorada de acordo com a

naoeesidsde e conveniência do Conselho, poderão ser convocadas pelo Diretor-Presidente ou
por peto menos 02 (doisi integrantes do Conselho Diretor, através de email ou puWIcaçào de
edital rra site da Associação ooim antecedência minima de Câ (oito) dias ca data da Reumãc

ARTIGO 22 - Compete aa Conselho Diretor

Af Zelar pela odmmrBtraçâo geral da Associação e pela conduçáo normal de suas atividades,
B) Aprovar as políticas da Associação e auxiliar na sua implemeníaçao de acordo com Oè

objetivos estabelecidos neste Estatuto Soei»';

Cf Supervisions* s assegurar o cumprimento de todos os fro3ram3S o projetas dte Associação,
bem cemo aprovar as demcÿstaçôes financeiras exigidas oela lei e petos órgãos financiadores.
apôs análise do Conselho Fiscal
D) Aprovar pofhicas de gestão de pessoal

E) Eleger e destituir a Secretaria Executiva, e

Ff Exercer quaisquer outros poderes previstas peia lei ou por este Estatuto Social.

ARTIGO 23 - Aa decisões sarâo fomeda» «m Reuniêo c© Consalho mediante aprovação peta maioria

absoluta do& votos dos Diretores, exceto quando a Lei ou este Estatuto Scoal determinarem a
necessidade de quorum quarteado.

Parágrafo Único: Os Diretores poderão exercer seu direito de voto nas naunões do Consetho
p&ssoalmente, fiwca oo vlrtuatmente, nos termos da art. 11, parágrafo 3&

J'T RCriJiSh
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ARTIGO 24 - Em caso de vacância do cargo de Otretor. sera convocada Assembéia Geral para eíeiçao

do respective substituto, o qua’ completará o mandato do Diretor entéo substituído

,rÿCIS5SÍSSS2l
Wtrofíme N- 46-5-1* ,LARTIGO 25 •Compele especiflcamente ao Diretor-Presidente:

A) Zela4 pela observância estntB do EstBtuto Social bem como pela execução das decisões
proferidas em Assembleia Gerai,

B) Deliberar ad referendum do Conselho Diretor sobre os casos urgentes de sua competência;
C) Determinar a atenura e fechamento de contas bancárias.

ARTIGO 26 - Compete especlficamente ao Diretor Vice-presídente

A) Exercer as atribuições do Diretor-Presidente nos casos de ausência ou impedimento

B) Auxiliar o Diretor-Presidente em suas atribuições.

ARTIGO 27 - Compete especrficamente ao Diretor Financeiro;

A) 2etar petas boas práticas financeiras da Associação
B) Orientar a elaboração e a apresentação das demonstrações financeiras da Associação

ARTIGO 28 Compete especificamente ao Ctiretor Administrativo:

A| Zelar pelas boas práticas de geatào administrativa da Associação.

B) Auxiliar os demais Diretores em suas atividades e atobuçôes bem como planejar, elaborar,

coordenar e supervisionar os projetos de cooperação técnica entre a Associação e seus
parceiros instrtucáonass.

ARTIGO 23 - Compete especificam*,nte ao Diretor de Relações Institucionais:

A) Contribuir para d articulação de parcerias e para a Inserção {la Associação em fóruns
eventos e agendas scièigloas ás atividades e aos objetivos senÿais da Associação;

B) Monitorar a agonda púb&ca que tenha vinculaçâo oom os objetivos sociais Associação e

sugertr participações e articulações estratégicas.

CAPÍTULO V

SECRETARIA EXECUTIVA

ARTIGO 30 - A SecreEaria Executiva é òrgào vmculado ao Conselho Diretor composto por pessoa por

esto indicada e nomeada ou contratada para condunr atividades admmtratrvas tía Assoaaçâc

ARTIGO 31 Compete especificamente ao Secretor» Executivo.

A) Zelar pela observância estrita do Estatuto Social, bem como pela execução das decisões das

Assembleias;

B) Zelar petas boas práticas finaooeras e administrativas da Associação.

C) Representar a As&ociaçSo legalmente perante quaisquer pessoas, agências, õrgâos,

repartições públicas ou particulares,

D) Representar a Associação tegelmente em JUíZO ou fora dele. ativa ou passivamente. judiciai e

extrajudcialmante;
E} Assinar contratos desde que vinculados aos objetivos e fi-naklades socais da Associação;

'r
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F) Buscar e estabelecer reisçóes institucionais com parceiros e msttuições, públicas ou privadas,

de forme a apoiar estratégias de captação de recursos pera a Associação,

G) Outorgar procurações em home da Associação, cesde que mediante prévia autori2ação do

Corsemo Diretor
H) Prnmnvfir a abertura e o encerramento de contas bancárias:

I) Assinar termos do cooperação, parcerias e convênice desde que sÿsam sem ônus e vinculados

eos objeiivos B finalidades sociais da Associação nedlant© prévia autorização do Conselho

Dlretoi

Parágrafo Único: O exerclco das atribuições indicadas ria presente artigo peia Secretana

Executiva deve ser precedido de almharuento estratégico, realizado ao menos uma vez ao ano
junto ao Conselho Diretor

.v* ar Hm.Vifc*<s» f3< fu,,o
Macrtjfllme N, 46.114
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CAPÍTULO VI
CONSELHO CONSULTIVO

ARTIGO 32 - O Conselho Consultivo «era composto por até 20 (vinte) conseihBiros, indicados peJa

Assembteia Ger# de acordo com as seguintes categorias-

Aj Enbdades oom objetivos afins. púbíicas ou privadas, que indicarão seus respectivos

representantes que ocuparão os assentos do Conselho Consultivo;

B| AssprHactos Honorários. assim entendidos Ex-dirigentes da Associação, entre Diretores e
Secretários Executivos;
C) Pessoas naturas de notòno saber em campas de atuação swêrgeos aos objetivos «
finatdades sociais aa Assocaçãc

Paragrafo Primeiro; Os conselheiros adma indicados nas letras A e C serão indicados pela

Assembleia Gerai para cumpnr mandato de 3tó 02 (dos) anas, perrniitoa a reeleição

Parágrafo Segundo; Os conselheiros indicados na letra B serão indicados ps a Assembleia
Geral para cumprir mandato indeterminado.

ARTIGO 33 - Ccmpete ao Conselho Consultivo cglapçrer com 3 Associação, a Assembleia Gerai o
Conselho Diretor e a Secretaria Executiva mediante partopaçâo nos reapectivos fóruns e reuniões,
assim como a partir da apresentação de estudos, pareceres e opiniões fundamentadas, sem caráter
vinculativo.

ARTIGO 34-0 Conselho Consultivo serã instalado mediante solcitação era Assembleia Geral, do

Conselho Diretor ou da Secretaria Executiva, encaminhada por emal com aviso de recebimento com
antecedèncta minima de Ofi (oito) dws contados da data ca reumão

Parágrafo Primeiro: A instalação do Conselho Consultivo nâo prejudica a possbiidade de que

a Assembleia Geral o Conselho Diretor ou a Secretaria Executiva solicitem a participação ou a
opinâo de determinado oonselheino em determinadas arcunstânc-as

Parágrafo Segundo: Em caso de reiterada ausência injustificada de conselheiro em neuniâo do
Conseiho Consultivo o Conselho Diretor poderá encaminhar notificação de advertência ao

conselheiro ausente, Caso a ausência injustificada persista apos o recebimento da notificação, o
Conselho Dretor poderá sugenr a destituição do conselheiro ausente para deliberação em
Assembleia Geral

ARTKSO 35 - As deliberações do Conselho Consuit<vo serão tomadas por maiona do$ presentes em
SUES reuniões não havendo necessid&de de quórum mínimo pare instauração.

V-’
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CAPITULO VII
CONSELHO FISCAL

ARTIGO 38 - O Conadho Fiscal é constituído per 03 (tiés) pessoas, físicas 0u Juridisas escolhidas pea

Assembleia Geral pera mandato de até 2 (dos) anos permitida a reeleição

ART IGO 37 O Conselho Fiscal será instaurado mediante a presença de lodos os aeuâ componentes e
deliberará medtanlie aprovação de 2/3 (das terços.i oestes

ARTIGO 38 - O Conselho reunir-se-á priontanamente na sede do ICLEI - AMÉRICA DO SUL pcdendo
ainda, reunir-se em outro locai, ordinariamente. peto menos ama vez ao ano e. extraordinariamente,
quantas vezes for necessário

ARTIGO 39 - Compete ao CensefhQ Fiscal

A| Fiscalizar a adminlslração económica, financeira, oorUábH, gestâu patrrmonar s monitorar os
procedimentos financeiroe e contioles internos da organização, sugerindo ações e diretrizes de
atuação ao Conselho Dretor
B) Analisar e emilir parecer sobre o Batanço Financeiro-Patrimonial artual para exame do
Conselho Diretor O refendD parecer deverá ser dado dentro do prazo de 30 (trinta) dtas do
recebimento dos demonstrativos conláteis- e
C) Recomendar ao Conselho Diretor a realização de auditoria externa independente e
pronunciar-se sobre o relatorio de audrtagem. anual, assegurando o correto cumprimento d*
práticas financeiras e contábeis pela Associação

CAPÍTULO Vllí
DA REMUNERAÇÃO

ARTIGO 40 — É vedada a distrtouiçôo de resutado econõmco pelo ICLEI - AMÉRICA DO SUL a

qualquer de seus membrcs do Conselho Diretor, Conselho Fiscal e Conselho Consultivo, mantenedores
DU As&ociaoos, sob qualquer forme ou pretexto, sem prçjOlZO da estipulação de pro-túbOM para o
exercício de cargos dtretrvos e da remuneração por eventual contratação de serviços. que deverá

observar limite de vaiores praticados no mercado,

CAPITULO IX
CHEQUES, CONTRATOS E 0UTR03 INSTRUMENTOS

ARTIGO 41 - Os atas para aquislç&outoontratnçáe de insumos necessários e vinculados ãé atividades e

finalidades da Associação serão assnados isoladamente pelo Sacrctáno Executivo. exceto os que

envolvam aquisição e coer&ção de bens móveis e Imõvels. bem como de empréstimos, termos

de cooperação colaboração e fomento que serào obrigatonamente assinados peto Diretor-Presidente

conjuntamante com ou1ro Diretor do Conselho Diretor
ARTIGO 42 - Para movimentação das contas bancárias, inclusive emissão de cheques e outras ordens

de pagamento, ê necessária a essinaturÿautorlzação conjunta de um das procuradores legais do ICLEI

- AMÉRiCA DO SUL e do Secretário Executivo pera coeraçfies envolvendo valor máxima equivalente a

RS 200.000,(30 {duzentos mil rears) por més.

Parágrafo Primeiro: O valor constante ao caput do artigo poderá ser alterado por decreão,

ocnsignaoa em ata, do Conselho Diretor

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e info]6~DOC x3HfJSld
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Ftária aParágrafo Segundo: Ultrapassado c valor referenciado no caput deste arrigo. será neqes

assinatura conjunta de 02 (riois) Diretores do Coosolho Diretor ou, altornmivam*nte. a assinatura

conjunta de um dos Diretores do Conselho Difetcr e do SecreJáno Executivo

ARTIGO 43 - Para negociação e assinatura ae contratos de earning e suficiente a assineturateutonzaçao

expressa ao Secretario Executivo para operações envolvendo. indvKlualmente. valor máximo

equ.valente a USD 50,000.00 ictnquenta m* dólares) ou. na agregado, ate o referido vaor no decurso de

03 (très) meses.

Parágrafo Primeiro: O valor consoante ao capur do artigo poderá ser alterado por cfec<sáo.

consignada em ata. cc Conselho Dirotor

Parágrafo Segundo: Uitrapasaedo 0 valor referenciado no caput deste artigo, será nacesçàra a

assinatura conjunta de 02 (dois) Diretores do Conselho Diretor ou, altemativamente, a assinatura

con/unta de um dos Duelores do Conselho Diretor e do Secretário Executivo

ARTIGO 44 - O ICLEi - AMÉRICA DO SUL poderá celebrar contratos com Associado. Conselheiro ou

Diretor do ICLEF • AMÉRICA DO SUL, ou com qualquer outra pessoa juridica à qual estes sejam

vinculados na condição de diretores, sócios, acionistas cu. ainda, que apresentem quwsquer interesses

na refionda pessoa juridica, desde que se trate de contrato be natureza onerosa e que essa interesse

seja previamentecomunicado ao Conselho Diretor, prr meio físico ou virtual antes da celebração do ato

vedadas quaisquer transações corri Intuito de fraude

Parágrafo Primeiro: Qualquer Conselheiro do ICLEI - AMERICA DO SUL que seja diretor
acionista, sócio ou associado <fe qualquer pessoa Juridica que seja parte em contrato a ser

oelehradc com o ICLEI - AMÉRICA DO SUL ou possua qualquer interesse .'«sse ato não poderá

votar em quaisquer votações que digam respeito ao retendo contrato

Parágrafo Segundo: As dispsosições do caput e do parágrafo anterior se apiieam taritbfri’i aos
mandatários que representem qualquer Associado. Conselheiro ou Diretor cto ICLEI - AMÉRICA
DO SUL

ARTIGO 45 Quaisquer poderes outorgados pelo Conselho Diretor medante mandato para B prática de
atos terão prazo deleminaco de. no máximo, t (um) ano, exceto os poderes relatives a fejyesemaçôc
do ICLEI - AMÉRICA DO SUL em processos administrativos ou judioais, os quais poderão aer

outorgados par tempo nctoto/romado.

CAPÍTULO X
DO PATRftflÓNlO E DAS FINANÇAS

ARTIGO 46 •O patnmónto do ICLEI - AMÉRICA DO SUL 6 constituído:

A| De dinhwo;

B) Dos bens rróveis, imóveis e dire-ios objeto de doações, contribuições e donativos conferidos
paios Associados ou por terceiros e
CJ Dos bens móveis, imóvets e outros direitos que forem evarttualmente adquiridos.

ARTIGO 47 - O ICLEi - AMÉRICA DO SUL disporá para sua manutenção da receita proveniente:

A) Das contributes dos Associados e de terceiros conforme letras ÍA) e (B) do artigo acima:

B) Do uso licenciamento ou suo-lcenriamenlo de seu nome DU marca,

Iff RCf'U/SP
WeNOTAQO
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C) Dos serviços de assessors cientmca e tecnológica que prestar para as entidaoes púbicas ou
particulares e outras nstliuiçtes que tenham por objeto a conservação do meio ambtenle,
D) Dos serviços prestados para pessoas físicas ou jurídicas que não as especificadas acima;
É) De convénios e termos de parceria, e

F) Doações.

Mimoftlfnç N.CAPÍTULO XI

EXERCÍCIO SOCIAL
)

ARTIGO 48 - O exercício social da entidade terminará no d-a 31 de dezembro de cada ano. Ao fim de
cada exercício serão prestadas demonstrações financeiras, mciumdo no mínimo:

A) Balanço patrirrvoniaí,

0) Domon-S-traçâo do e-uperávit do exercício (DSC);

C) Demonstração das mutações do património social e
O) Demonstração de origem e apfcação do recursos (DOAR) bem como o rela?ório do Cansafho
Diretor e da diretor» Executiva.

ARTIGO 49 - A prestação de ccntas do ICLEI - AMÉRICA DO SUL observará,

A) QB princípios fundamentais de contabilidade e as normas orasiteiras de contabilidade;

B) A publicidade. pelo site do ICLEI ,AMÉRICA DO SUL no encerramento do exercido fisc#, do
relator® de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as certidões
negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, cotocandtÿos s disposição para o exame tio

qualquer cidadão;

C) Se determinado em sede de Assembleia Geral, a realização de auditoria inclusive por

auditores externos independentes se for ocaso
D) A prestação de contas de todos os recursos e bens de orgem pública recebidos será feita
conforme determina o parágrafo único do art 70 da Constituição Federal

CAPÍTULO XII
DISSOLUÇÃO

ARTIGO 50 - O ICLEI - AMÉRICA DO SUL apenas poderá ser dissolvido por deliberação de 2i3 (dos

tesços> dos Associados, uma vez oonstaisda a impossibilidade de sua sobrevivência ou o

dcsv rtuamento de suas fínatdades em Assembleia Geral especihcamenle convocada para esta
finalidade, que indicará liquidates.

ARTIGO 51 - Em caso de exlinçào do ICLEI - AMÉRICA DO SUL. o Conselho Direto- ceverà após

efetuar o pagamento de quaisquer obrigações contraídas puto ICLEI - AMÉRICA DO SUL destinar os

ativos remanescentes para pessoas jurídicas que tenham par finalidade a consecução de ©ojebvos

idênfcjccs ou análogos aos do ICLEI - AMÉRICA DO SUL, qualificadas nos termos da Lei rT 9 790/99

ARTIGO S2 - Depois de dissolvido o ICLEI - AMÉRICA DO SUL, quaisquer dos bens que integram o seu

património somente pcderaa ser alienados para o pagamento das divioas legais que o ICLEI - AMÉRICA

DO SUL houver assumido, até a data da deliberação da sua dissolução.

ARTIGO 53 Os Pens que rão houwrem sido alienados, depds de quitadas todas as dividas da ICLEI -

AMÉRICA DO SUL, serão destinados a Instituição cujo objeto social soía semelhante ao do ICLEI -
AMÉRICA DO SUL, 'Obedecida a legislação apfccâvei

/

r
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ARTIGO 54- Os ifltegraníâÊ dd Çbnsélho Dii'-etor não- nespondem. nfcn solidária nçm subsidiarar-Errlè.
pelas otaigiaçfl&s sociais

iiVÇM*nÿulniaTcuto = DtattiMH r
.-.I uJctka 5« NA-> -J
HiCiÿmeN. 46.114

CAPÍTULO XIII
U15PU5IÇ0E5 GERAIS

ARTFG-Q 55 - Os ossos R5Q previstos, ben como qualquer oúvnda na interpretação daste Estatuto Social.
serão resolvidos pelo Conselho Diretòí, quE eubme'eni sc.a íiasoluçÿri h apravaçSo cia Assembleia Geral.

ARTIGO - I4a NpOleee do 1C LEI - AMÉRICA DO SUL obier e. poBteriornnente percer a qualificação

instituFda t>ela Lti tV 9.730/50. o acervo patfirromial dispúnive: adquirido oom racuraoE públicos durante

o periodo em qua perdurou aquela qualifiçaçêo, serâ conteblimente apurado e transferido a oulra pessoa

luridiufi quaifiçada nos termos da mesma lei, pnaterancialmente que tenha o mesmo objetivo saciai

Sào Paulo, 29 de abril de 2D19.

\/Jup
(Pedrq'Roberto Jacobl

Diretor Presidente
Reraf Tffitdo da Cumfia
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CÓDIGO DE CONDUTA

HCLEI- AMERICA DO SUL
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«CTcfllme N, 46.114 '

1.00 OBJETIVO

O código de conduta do ICLEI America tfâ 5ul visa estabelecer vaiares e normas de conduta, tesun
corrc onentar as ações da sacs «jíabaradcres de accrdo com cs princípios éticos da organização,

cuia missão ê construir e 3ervr a um movimento mundial de governos locais para a çgnçgr meteres
tangíveis na susientabdirtade global, oor melo de ações cumulativas

2. DO ICLEl AMERICA DO SUL

O ICLEl è a -principal assocação mundial de governos locate dedicados ao desenvolvimento
sustentável cuja rede global conecta mals d* 1.500 gcvemos de' estado» e cidades de diversos

podes, em maia dê 100 países Movioo pela causa de mobdizar os governos locais para construir

cidades mars sustentáveis, o ICLEl oferece apoio para que desenvolvam suas políticas e ações pela

suster-tabilidade Ao longo de Sua trajetória pioneira de msis de 25 anos, tem promovido a articulação

de cidades, estados e regiões pela agenda do desenvolvimento sustontávsl e está presente em todas

as regiões da rnundc por melo de17 Escrtónos o Secretariados Regionais

O ICLEl América do Sulé uma associação privada sem fins lucrativos que tem como otjetivo atuar na

pramnção do ríesenvolvmenlo local, com ênfase nos domlmos de roem ambiente e de
desenvolvimento sustentável e que conecta seus meis de 65 memóros em 8 paiaes e este mQvmentu

global Ao kmg-o destes anos, destacou-3e na desenvolvimento o execução de projetos nas temáticas

de: Clima e Desenvolvimento de Baixo Carbono, Resiliôncia. Residues Sólidos. Compras Púbocas

Sustentáveis Bodiverstoade Urbana, dentre outros.

3.DO CÓDIGO DE CONDUTA

O ICLEl Amênca do Sul está comprometido com a implementação de açóes de forma ética e honesta
em todos os projetos de relações em todos os países onde atua. com tolerância zero para atividades
d« suborno e corrupção, devendo cumprir todas as leis nacionais e internacionais aplicáveis

relacionadas a afevid-ades de suborno e corrupção que envolvam funcionares do governo, bem como
indivíduos

Não obstante, o iCLEl Amèrrca do Sul atuará de forma harmónica com o (CLEJ - LocaiGovwnmènts
for SastorViatvMj', vinculando sua conduta ao ICLEl Code of Conduct - código de condula global
mgenle e em conformidade com

- a legislação brasrleva. com especial menção á La n 12.846/13 m demais legisiaçóos

artioorrupçãc. bem coma legsiBçáo sobre assédio moral (no Estado ds SP, por exemplo, está
vigente a Lei rt4 12.250, de 09 d« feveretfo de 2006 que Veda o assedio moral no âmbito da
administração pública estadual direta, indireta e fundações púolcasj; assédio sexual (Lei
federal n° 10.224/2001 que aderou o Decreto-Lei no 2 848 ae 7 cte dezembro de 1940 -
Côdiga Penal, para dispor sobre o crime de assédio sexual e dâ outras providências), abuso de
autoridade {Len federal nD 4 898, de S de dezembro de 1965 que Regula o Direita de

l

IUT- ftcfuisri
InFenoiAOCif
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Rÿfmesentapâo e Q preces» <íe Regpimsabitidacte Adfinirn&trstiva tiaÿM e Henal, n&s casos de

abuse de autoridade).

a legislação colombiaua, con especial atenção Lei 1 7?8 de 201G (Lei do Subgrrco) e da LE:

1 474íe £011(Estatuto Anticoírupção Cokjmbiano} dn ColombiaÍ 'ABC da Colômbia LâiS")
/

- leis. negraí ou reguranwntos anti-c&rrupçâo em que venham a ser impiementettit cos paises

am OLE 0 ICLEI Amánca da Sul gtu£ ou vOnhâ a atoar ,,

Nlcrflffim? N, 46.114

Esla Códiga dg çandvta entrai am vigor imedietemenlie gpã& apravÿo dE Açeçmdleia ÍEía
Qualquer modificecAo nesre negimemo tfeverã. Igrabèm ser aprovado em Assemheig Geral

jr

São Paulo. 2Sdeabn:de20l9

r*
&

A
Qgnny Rwiííq Çární>0& Souza

Setyefàna

=4. ik
Pddru Roberto Jacobi

£ilr«or Presidente
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REGIMENTO INTERNO

ICLEI - AMÉRICA 00 SUL

46.ll*?'CAPíTULOI
DO 08JETIH/0

r#r

ARTIGO Io • 0 Regimento Interno cio iClELAmèrica do Sul tem somo finalidade detalhar sua
organização © regular suas ativsdades, óe acordo e em comptementaçâo ao seu Estatuto Social.

CAPÍTULO II

DO ICLEi-LocalGovernments for SustatneblUty

ARTIGO 2° - O iCLEí-Amèrice do Sul é uma unidade autónoma que compõe a rede mundial de

governe® locais e negortais. ICLEi - Local Government? for ScrsíaiwafciMy.dedicada ao
desenvolvimento sustentável

Parágrafo Únleo - Q ICLEI- América do Sul atuará áe forma hamníitiCá com & iCLEt- Local

Government for Sustomobihty. observando o ICLEI Charter e By Laws. .

ARTIGO 3* - O ICLE; -América uo Sul se vtnculate á covernauç® do ICLEI-Local Governments fçr

Siísiainebittty, através dos Orgâos: Conutè Executivo Regional ('RexCom' > e Comité Executivo Global
('GexCom ).

ARTIGO 4” - O GexCom é o 6rg3o da represenitaçski dos associados do JCLEf- Locai Gowemwnfí

for Sustainability

Parágrafo Único: O QexCom ê composto por um associada indicado de cada RexCQtn e par

representantes de porífóíios, se aplicável

ARTIGO 5° O RexCom é a representação regional dos associados vinculada a governança do
íCLEi-Lvca) Governments (or Sustainability, formado por 3 a 5 assentos elettos e um número ilimitado
de Bssentos consultivos

§1D - Tanto os assenteis elettos quanto os assentos oon&uítivos. dispostos no artigo 5°, eerflo

ocupados por associados píenos do ICLEI-Aménca do Sul. por meio de ecus representantes

legais

§2° - O mandato dos representantes dos assentos eleitoe e consultivos do RexCom terá a
duração oe 3 anos.

§3* - A esoolha dos a&scciadcs que compcrâo o FtexCam América do Su1, será realizada em
processo eleitoral que ocorrerá de 3 em 3anos conforme disposições do ByLaws.

- Um dos assentos eleitos será necessariamente cj de Presidonte da RexCom América da
Sul, que exercerá o papei oe porte-voz. e representante des associados da Am&ica do Sui.

§5" O Presidente ocupara o assento de representante da RexCom América do Sul no
GexCom, vinculando o ICLEI-Aménca do Sul ao ICLEI- Local Governments for Sustainability.

I

ha- nCPJ/SP
:

NENOTADO
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CAPÍTULO UI

DOS ÓRGÃOS INTERNOS 00 ICLEI-AMÉRtCA DO SUL

ARTfGO 6o - SSo õrgâcs Internos do ICLEl-Amèrlea do $ul

i A Assembleia Geral;

II - O Conselho Diretor.

Ill -O Conselho Consuluvo,

iV-OConsetho Fiscal-
V -A Secretaria Executiva,

MxnariíTie u. 46.114
\

§1'» - Com o objetivo de promover e manter o alinhamento óe prmefpioa de gestão entre o

ICLEI América do Sul e o ICLEl-Locot Govemir&nts for SvstsinabtSity. o Secretario Geral do

ICLEI-Loc&t Goviei?ím(rfltó for Sosbiinabifity devorá compor um dos assemos do ConaeltiD

Diretor

§2° - No oertodo estabelecido pelo estatuto, o processo de composição do Conselho Dretor a

do Conselho Fiscal deverá seguir o& segumles psssos

Qualquer associado ou D Secretário Executivo poderão mdicar nomes elegíveis para compor

o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal até a véspera da Assembleia Gera! tfea.gnade para

composição dos Conselhos
- Durante a AaeembleíS Geral, os nomes recebidos serão apresentados pelo Secretário

Executive .

- Os nomes deverão ser confirmados pea Assembioia Geral por voto direto público e maioria

simples.

- Caso haje mass de um netne proposto para um mesmo assento, a seleção do ocupante se
darê por voto diíeio pObfloo e maioria simples

§3d - Para ocupar os demais assentos do Conselho Diretor e do Consetho Piscai são elegíveis

associados plenos, representados pelo IIder da instituição ou por seu indicadc direto, ou

indivíduos que forniam parte do Coraettio Consultivo do ICLEI Amênca úo Sul.

§4° - A confirmação da mmcaçao do llo*r da instituição devem ser reria por carta firmada,

apresentada â ocasião da Assembieia Geral designada para composição dos Conselhos E
encorajada a mdicação de gestores com conhecimento sobre administração pública a gestão

de organizações do terceiro 3etor

§5a - Para garanlir o alinhamento entre oe Órgãos de representação dos associados Junta ao

ICLEt-Locai Governments for Sustainability e os órgãos internas do ICLEI América da Sul, as
Reunites anuais do RexCam deverão se* reateaoss antes da Assembleia Geral Ordinária
Anual, na qual o Presidente do RexCom ou seu representante designado, deverá apresentar
Infomie.

CAPÍTULO IV
DOS ASSOCIADOS

ARTIGO 7° - Todos os associados poderão usufruir dos mesmos direitos e deverão cumprir os
mesmos deveres dispostos no estatuto social observando-se as disposições deste ARTIGO

’ -\
h 3" RCPjfSfJ
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§1' - Os asscoacios do ICLEI-América do Su! serão dwidioas em dins grupos- Assccisdcs
plenos e ;nststuiçôeB Associadas.

§2n - Os Associados plenoe os govWiOS locais a 'CgiOnais bom oomo as associações a

oonsorclcs dcs referidos governos ssHooiadcs ao iCLEI-A-ménca do 5d;

§3* - As instituições Associadas serão as instituições da administração publica feóeral.
organizações socuais e Universidades;

§4° - Os benefícios dcs associados plenos e das instituições associadas seÿâo apresentados

anualmente, por meto dos pacotes de benefícios.

fS*1 - Q ICLEI-América oo Suí poder* oíereoer aos seus associados pecotes de benefício»
adiciona is a serem sagos por eles, que optarão ou não cela adesão, sem prejuízo aos direitos
essenciais previstos no Estatuto Socía;

LiFffls.wÿirtteí
CW DKPlMtf fc-n>J H 5JT-

WiçroflÿTc Pi. 44,114
flawr#

CAPÍTULO V

DO REGIMENTO INTERNO

ARTIGO ar - Este regimento interno entrará em vgor imodiatajne-ite ap&s aprovaçao de AságfnMeia
Gerai. Quelçuer modificação neste regimento deverá também, ser aprovado em Assembleia Gere

São feulo.'2$d§-'afrilcto24i9

;/ÿ

Í9

is

ikhtefcyI
Danny Rlviáo CEÿE

SECRETARIA
Pfedro Roberto Jacobi

Diretor Presdonte

Souza
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tíUF Oficial de Registro de Títulos e Documentos c

Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Sào Paulo
S

IE fòs. AMA Xi

Oficítil iJejrgíwtíci: CêburMvif Cur, flainrts Z-i/ru Vn.j

líuíl XV <le Novembro, 25 I - 2o ansiar - «MUI

TcL: iXX" I)IItl-0282 - Ensijl: lOrld'a 10nd.oam.br- Site- 'vwrw UMd.com.hi

•IJTíI
t

REf.tSTRO PARA FINS PE
et!BLIf IDADE F mrÃC I V C OM ILÃ TERCEIROS

N* 47,809 de 27/11/2U20

Certifico e Uou fé que o documcmio «m papel, conteado 21 (vinte c quitrn) iiágiitus. m: apresentado cm 07.’ KV202O, o
qual foi piotocolíido wh n° 6Í.0T1. leitdn «ido lYÿMimdo ckiiunicamente sob ti' 47.80? e >'-crl>ado no mgisiro n“ I5.*í'’2
dc 29’ logons fo Livro de Kegi&tm A deste 10* Oficiai dc ReyLsiiu Civ I dc Efcssous Juridnias da Comarca dc Sâu Paulo,
na presente data

Denominarão
ItLíi AMERICA MISU

Vsturejiii:

ALTERAÇÃO DE ESTATUTO

São Paulo, 27 de rovcntbn» de 2020

etetÿríSdT&ííÿÿÿÿL';-r'::: f SjgBS
EsmveBle ALI.'JICí:O

I : r. gi|g Au.kniza.dd

certiíkado c pane intosirame g iinonarãvid <io registew do documentn n inui demento.

- IVIII.I-. Strrmn* d* LiJcnd»Kinnlii Ruqininfl Cr.'.l Tnluim! JU liimPs

RS 55.NI RSKi, iM.t.w "Hl Hl.P RS I3.Í6

Mtnmfajp ISitlmu i.i11111.1,: i iWmgn : -j

KS ->J7 Ri. i,W BiO.IHJ RS W» Ri ?2ia*

mi Par? cenfttnr a ptocedênc-a desta
documento afRíuc n leitura cio QR

Ccide Impresso nu aossse a
«retrôrrócí

httosk'sclodlgital.tjsp.jus.br

gfg| Para irerilicar o conrudda integral do

Jr.i documento, acssse a sito:
BAv sBrwocri.etltap.cotn.bT.niaUdairogielro

fcM. e dtormii e enave atMiXC Ou ulili/y L ri
1-H -Hr1 Icilor de isroodti

ÍAM

X

fjy* sew CÿHal

ti lueipiCDíiíiooMsaacEíoa10161496625307190
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i
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ILMO SR. OFICIAL OE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA

CAPITAL DO ESTADO DE SÀO PAULO

»’*•<» Own»»*
-V.DitaiJj«a, oe-aa fu*:„
Mlcraniire N. 47.B09

Eu Pedro Robem Jacobi, tíe nacionalidade brasileiro, solteiro, sociólogo, portador(a)
do RG. 3895375-4, ínscrHo(a) no CPF.MF. 673.901.618-68, Email adm@iclei.org,

telefone (11) 99125-2708, residente à Rua Cayowaá, n. 1082, AP 61, Perdizes,
0SO18001, Sia Paulo - SP. representante legal da pessoa jurídica de,-iaminada ICLEI

AMÉRICA DO SUL, Inscrita no CNPJ . 03.398,406/00001-10, com sede á Rua Marquês

de iEu, n„ 70, CJí 141 e 142 - 14B andar, Vila Buarque, Q1223-OGD, Slo - SP, vein

requerer, nos termos da art. 121 da Lê' 6,015/73 e da Le-- 10,406/02, o

registro/awerbação do instrumento em anexo, juntando1vias, de igual teor e forma.

Nestes termos

Pede deferimento

São Paulor 07 de Outubro de 2020

Assinatura do representante legal

Pedro Roberto Jacobl

QBS.: irara preendiJanenio-do requerimento)
1- WSo é necEsário reconhecer Uma do requerimento, se a assi satura estiver compatível:
1-Devç se* Éianado pele learevvntame legal, conforme contrato ou estatuto:

fit)0 ROAj/iT
fPftEWotaoúi
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ATA DA AStifcMHLEIA GERAL ORPINARIA

ICLEJ.AMERICA 3Q.&UL

CNPJ: 03.899 4013ÿ001 -10

a£|ATH>-r**.SiJ

5**1IVy:r«

k ‘. hl7T 14- ww)t

(EPÍW2M0C’ 5*VP«t<L5F H-r,J

-MCUVm-Jtr*! 594EDWI'
J.iV«ll«P*-l(* >ÿ»

HWUU(

Data: 02 dr |i-nho ce 2020, 1D:0G

Local: da soda; Rue Marques oe i.. 70 - 14" enitar - Vila Buarque. CEP 01223-9031 no

cicatfe do Saa Paulo Poieiv Em decorrência na pandemia tsss-a reumflo acontece

íM -tualrnenlc através tie 'iiA C0 2t»in Fites: e.~i2v*'h ?oc n.uc.'i.a -> ?w,tM0S>40

C‘-LITkAuut

Vfi H<=jkr is-J
M.’-Kti,Hiiuiu4 •:ofl-nsa
kl* r<i

jCLLlIrtwiir»
Goraradaiiiÿfiit Sm»FA
T.-A-vÿ-i n.- v. -1TOAE*
Pnr,ir4,K-‘jWi3=J ,Vij*rtTj

Paul* do DKa: 1J Informe <}e Atividades; 2) Validação da Prestação de Centas 201B; 3ÉJ
Estriiicd-a 2019-2021 e Conlnros d* RpsUtadaa 2020; 4| Allnrvçtas du cslatulo. I

Adm.saSu e Exclusão du assoc-,ecus: 6; Vahi&uao- do Coosalha Consultivo; 7) Eleição dí

Consul."*» Diretor a RalificiçSo da Mcmuação ao Secretâro r xecirlivo 3) V»<daçao d<.

Conselho Fiscal 9) Owlroí assunto? da interesse

,1

rtÿrincfríilrj S3T1
úicvr- ±tr.niriva
•4SVÿÿfi290fJI «fi»n
WWrfllDISI

Deliberação: Em atendimento ac Ednal «:«ÿ Ctonvocaçã» oncamlnhadn. ocorreu vidyalmenifc

Reunião d= Asaembtei Geral Ordinária Para conduzir a prescrito raunlúo tivemos, u SF

SECRETARIO -Moitiva RODRIGO DE OLIVEIRA PERPÉTUO RG M-3 243 8S4. CPF

003.74* B06-4ri. bom comei para secretariar as traftaihw ce mesa a KARLA REGINA DL

QUEIRÓ? ROGEL BADAN brasileira, catena, mato' oc idade, Assessora Executiva

«tsidente . a RJH Fana Lohato, 3UU - São Paula SP, ponsoor# dc RG: 35091212-6 e CPF

36? 469.549-60 Vlituatmente, cis 10:00 hoias em primeira convocação e com qué«*m dt

uiSlalacaa. n Si SecretAr.c deu ocr intlaíguja u leuniêo virtual. •.nroimanao que õ assemtitoiíi

fc conwocnda tc-Huime previsto no anige <?u, pa ágraSa [ir.rneiro da I .slaluio Sacíu o Iodes-

as convocadas ijrjram cá-nsia sobre a data a borâro da reunião vrtua', alem ;>a ordem dodia

Conforme ftsla do preíénço foram consiate-dos c-s seguinte; assocleoois..
i- 'r|HL* TIJM, * 4

'ÿ'» l4t>4M% Aá -r

MicrDHinie N. 47.300Gotrle-nc de !a CiLíoad Autonomy de Buenos Aires

Marina Suarei' Valenle | G>9ròn?B C-;:e>::-in3 de fteladcxias tVuriilatwaíea

Francisco Mugaou-u Dnacle.- Ome-al d&Rétaoonea 'nierr acionefes v Cooperacifln

Goblerno dc la Ciudad do Santa Ft

Luca Mayo . RespíJireaole oe area de Ooopersoún Intámsclonai dc ín Agencia dc

CociMráckin, Inversicnei y Comercio Exlcrioi

Gob»ornD Airtúnanio Municipal de Ls Par

Kevin Ma-linea Mercado , Aosaor respoinsabte de Aelaacnes nternacionsles rte

Gubiarno Auiânomo Municipal de Lu Pa?

Frp'eitura Murxcipaf dc Curitiba

Leriy romolc Ansessors 'écnce

A'
I
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Prefeitura Municipal dc Niterai

Eunoo Toledo | Sac-ratàfib de mo» anaixe-.'* recur&oa hiíírioM e ajsieuiabilidade :in

rn.ncipi* de Niters

prefeitura Municipal de Sáo Leopoldo

Joel Garcia Dias|Diretor de Plsneianento n Gestáo Ambiental

Governo do Estado de Ga* Paul*

jfL-ssaíade uma Carvsiho I CNrti? daAuetsoria ntemacum ai

Prefeitura Municipal d* Sorocaba

Maurício T Mota| Sscretàdc ac. Meio Ambienta c SustenlabilidadB de Sorocaba

C.irtago

Her/toi Birntrea GirakJo: Jefe de Oficina de Medicambieivta

Alcateia da Santrugo de Call

Alejandro Faliria "Tc-.-ia de Reaciones y i/Otreeraciírn

Mumcipalídad Metropolitana de Lima

Cedia Bemuy Oviedo I Suge:*rta de Coooecición Técnica talcmacioi-ijal

Foram constatados presentee na reunião vnual os membros do conselho direloc GINO VAN

BEGiN. Passaporte EJ32B708. representado por procuraçôci por RODRIGO DE OLIVEIRA

PERPETUO, bratitair». casado, ma*i de idade Secretario Eitecullvo - tcenomata

rasrdente uiR-ja FBblo Courc 105 - SP 6Ú2 - 1 I Lurtembuiíjo. BBIO snnzunte, MG cortador

dc RG: M-3. 243.&B4 e CP' 003 7-14 005-46. PEDRO ROBERTO JACOBI, brasileiro

solteiro, maínr -dç -aackf. ncciologio, neveerta ua Rja Caycwes, 1062*10' . âao Paulo •

SP. portacor 00 RtJ: 3.885.3764 S5PÍSP. CPF- 673.£Ot 610-55, ANNA MARIA LOUZAOA

DRUMMOND NOGUEtRA PO 1412008 CPF 66079292667 Dras re d Casaria .Pror>ss*r

Arqui-çig e Urbanista Resident* no endereço R.ia :Inuda bretãs 609 spto 2Ó2G - E*3!rr<

Luxemburgo _ CEP 3Q.3EKM10 - Belo Horizonte f/mas Geros e fc justificada a ausiéurjia ot

TH1AGO ALEX.SANOER COSTA GREGO brasileiro, catada mao* cia idade, nonr.uiior t

ampreBáflo. rtísidonta na Ruo Mcntevide.i 265 -apto QC1 - Ba*rro Sion Belo Horizonte

MG, portador dc RG: 10.401,302 S-ijR'MG e CPI 044.BST 346-37 C.vuo conuioadít

também ivqnc* a MONtrtA CECILIA SANTA RAM1RES PassapCrta: 43670227

cotermifeta, casm-iii Duticra Executiva no ICLêI Colámb =. residente tun Wedellm -
Açuoquia, a MARIA JULIA REYNA DM 1376339S argentara. caEana. Diretora Exncutmi

dc Icle- Argentina -acidente em A« De .--jurm, :375 pia* * Fiosart* Rosana 5;mia

Argenunÿ » GISEL.A DEBORA GUZMAN Srgeniina, esteira, maior d-e idade. Gerunis

Administrativa e Financeira resinaste na i ia Rua Antõmo Gorr*s 136 SP 202 bosque

GuanJhroa S?, oorcadora do RNE V1U9639-A e CPF 145.M7 42B-50: o IGOR REIS DE

ALBUQUERQUE, brasileiro, mira ra. Garante de * Cunsu<toria, 'asidente na Praça

Franklin Roosevelt 99, AF 54, São Paute - SP portader do RG: 13.366 924-2 e CPF

303.016.038-36 a SOPHIA 9UJNJCKI NEVES PICARÊLLJ brasileira, waada maior de

rdade Gerente de Clime e B.«a versldade Geatora Amblerílal. residente rva Rua .andgraft,

<1 S3* Pouso - SP portadora do RG. 26,072.844-6 CPF: 26 072.8444. 3 FLÁVIA REGINA

MARQUES CASTELHANO, RG 43.593318-8, CF'r 363.443.440-14, srasileira solteira.

Coordenadora de RelaçSes .rstilucicjno-s e Adircxec» - Irnon a-aonallSMi residenw na Run

F#

r-
Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e infoiS-DOC x3HfJsld
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OOir.or Pinto Ferror. 11S - 152 Wfi Mariana - Sào fJau»o - SP e a FERNANDA KALENA

LEVY RG: 43 690.633-1 CPF 355.612 77&-4T BIT .nio estève brasileira jomfr.BCc

Ooordenadnra rim Conlunicjtçrio, rBaiderite na Rua FeinSti Dla&, 399/51 S-áo i-Bc/c r$P)

Após abertura, foiam obtdai »$ seuuinteh deitm:ações conforme a ordem do die
’

i| Informe de Atividades 2019- Foi t-preaentaso o -e.alonn Ho aHvidades o-. 201 -ÿ.

ressaltando os r«uttadoa quaiiiaiivoe . quaníinbvpa e IwumceiroB. tendu sido aprovado na

integra

2| Validação da Prestação tie Canta* 2015. Todas as ooitlas roterenter dó oxerclcto do

301ir e ]3 aproadas pea «jneslho liscal c ccrtselK) direror toram apresentaífãS e -ambém

aprcvaóas peta assembleia

31 EatrsMgia 2019-2021 e Contratos do ftssultadns 2020: Fnrsm apresihTjadaB i

aprovadas as estratégias do 2010-2021 o eapeciafrnBiife: a ao ccrrante ano •

apieserÿaçâo aess-s tópico iol eonduKte con a apresarsçáo dos nprratos dó resutladm

2&0Z-0. igualmente apravacfcs pela assemnlea

4) Atteraçao do Estatuto Foram s£nesGnt«ías ó aprovadas ai alterações a seguir n.-

estatuto tía oftiaaiíação- artigo 42. onde s« Iõ ’para moviiranieçac das conlas bancárias

inclusive annssàc de cheque e auiias waens dó pagamento, a neoessá-ía a assinatura

autorização conjunta ’.te Lm dos procuradores segas do iCLEl - AMÉRICA 30 SUi * &

Sacreiario txeculivo paia operaç-ões enuxvendb vatar máximo equivalente a r<5 200.0ÚO.CC-

IdLsentíis mil reais; por mês', toa-se. ‘pure movime:ilação das contas sanearias inclusive

omivana óc tíiequfcí a outra- «xdens a* pagamento, e neoessána a a3Sinatura/at1oi j£açèf

ooiijunla o* um doe procuradores logais da HC LEI - AMÉRICA UG SUI e do SÿorBLârk.

Executiva para aperaçõeB ervolwix*» valor máximo equivalent a R$ 400.000,<X

iqualracantos rnil rcslsi par 'npç e lani-iàm ro arligo 43 onde se It 'para negociação e

assinatura de contratos 5c câmbio ó suficiente a Msnsturafcfcirorizaçftíi expresse. do

Secreiánn Cvecutvoptira operações env&uando ndhridualmerilc, valor rnãxnio equivalente

a USD 50 UCO.QC (Cinquenta nil oobixs) ou no agrogaSo. 316 o nefendO valor no decurso óc

53 ItrèHi mases leia-sti: para negociação e ssmatura de cembalos de câmbio ó sirticenle

a assinaluraitJLilorizeçflii expressa do Secretário Executivo paia operaçõns envolvendo,

indiv.dualrnnnie valor mexircw euuiveientt: ;.i USD 200.000.CO (Ouzer.tos inà dõares) ou. no
agregado, ele ciefereo *ao: no decurso de U3 ílrõs> meses'

5| Admissão o CxclusBo de aesociadoíi Foi ift.-esenladn e aprovada a lista dc novos,

r
Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e infm6-P0C x3Hf|sld
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as-Sociados ck> ICLÉ.I entre ,Junho de 2019 e Abril de 2020, sendo eles na Argentina: Gabieu-.q

de AveHaneda ÍJulbcV2Q19D e Mumcapaidad de Cf»doba ÍMatoK2019). e no Brasil Prefeitura

Municipal na Caruaru (NovemlKotfOiS). Protaitaro de F nrartòpdfs (Abril.'20f9; Prefeitura

Munlapar de Brumadmfo (Jtféiol2ffll0), Ftefsilurã Munlápal de ManeO (Sotembfo/JOIP',

Governo do Estado do Pernambuco |Warço/7019) e também a lista de evcusâo

associados -naJr.os sendo elea no Chile MuntópeWad de Chilian r. Municipaliiíad te Nufloa

6} Preparação te Indicação Conselho Consultivo -:ara nwa corr-tusição do oonaeflio

conBuWvo. foi apreeenlado e oprov»do o senhor ALEXANDRE OHEB SION RG 106153 CP :

12819709S1 1 Brasierd, Casado, Prpfissáo Advogado Residente no KKtereço Av. Geíúiin

Vargas 25H *í! amai Funcionérbs. Solu Honzonte.'MG. CEP 3D 112-020 *
-r„ aÿscnt.-.i

Mareio Asfrrr.- reatalfendo que Sr Astrni serfs ndoaiiu pera ocupar a sacara dr

Ciservatúrrp do Clima r>p rareróo conselho Os demae conse-neÿos lotam reardn/idcs
*. ;r*f‘ .S'- ‘'v A 'Yÿ'

manbdos par maa un mandalo de 05 anos à parllr riosia aata (0? de Junho da 2020). Send'-

aÿsirr a aluai oompcsiçflo do Conselho- Censuliivo e

Consoiheiraa Honorariaa

FLORENCE KARINt LALOE, RQ 277575428 CPF 294C4Q22802, maior de idade. Brasileira

Pranoeaa, thvordaoa Pnafesâo: Advogada e Cemlitia PoHica, Rnr,-tente no endereço E

Atlie Anne da Béuujsu 7Õ019 Pe*us rrança

JUSSARA DE LIMA CARVALHO, RG 80675090 CPF 1004921730t maior dc idade

brasiÿa Casada Profissão. Ehgenheira quimica Retite-sfe <vo endureço rua Gerokic,

Sc-honfoi»! 200 CEP: 1S&51 889 Sorocntm - £P

LAURA SILVIA VALENTE DE MACEDO RG 73719706, CPF â332444S8ÕT maiç: de ktede

Braaileirs Divorciada Profissão Pesauisadoia o arquitete Rettioerte nç anwneço Afemedí

Apepe. 2103 ! liaipu Sào Cailns, SP | Brasil

PATRICIA KRANZ. RG (1*0676029. CPF 5409041471&, rnaibi do tdaae, Rrasife.ra. SôUsira

Adrnintshradora Residente no crdereço Rua Araucôna 2QQiT7,v

Cooselneiroslaai Conarrhivos

ARIEL KOGAN RG ;.008O5 CPT 233824696-34 nr.alci de idade Argentino Cssado

Profissão: Empreendedor Residente no endereço R Cáss.o da Cosia ViJigal. 67 AP 01 -

Jardim Europa - Sac Pajto - SP

BERNARDO EGAS L(MA FONSECA FíG 216923063- CPT ' 1749S157S2, maior Uo idade

Biasierra. Solteúo Profasdo: Serviaor oioiico Besidon» nt> wide?e;o R Afcnso Cavalcanti

455 - Cidade NOVE. Rio te Jarero - Rj
'ÿ

'• 1’. V' -• J-t

DAL MARCOMCFS ADALBFRTO WODIAUER MARCONDES. RG 915/421 CPF

00430122802 IVIUKJI de 'iate. Brasileira Casado. Profissão Jornaltila Rasideme no

endereço Rua dos Tamarindos. 29 - ClLbe de Campo Raaencfâ - Itaíiba í5Fi

EDUASDO JORGE MARTINS ALVFS SOBRINHO, RG 6 G66 2G4. CPh 634 58d 918 04.

maior dn idade, breailoiiu osaedo. medico do ScS, residente rc encereçg Rja professor

Myiiinho 128 sSo Paulo SP

EDUARDO TADEU PEREfRÂ F-1G 1323D117 CPF 05213478824 mator ce idnno Ehíiiileiru.

Divorcrado. Prolissèo Profestqr Ree?(ie<-,rn no enctareço Roa Geraldo A/;|õmo Perdr;i 1SB -

A'
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FELIPE AUGUSTO FARIA, RG 306537 30-6, CPF: 22USn7B&6-&e, rwior de Idadr- rrasilel'

dworct&do, advogado. raBKíenw IM> endereço Al. Rie negro 585 r,l 93. Aljjr wille. flamei S»-

cep Q!>=54-DD0

GEORGIA PATRÍCIO PESSOA, RG 120SS GPF 513288ÿ9372. maior de idade rvasileira

Sotselia, Profissão Diretora Executiva Reiideftta no endereço Rua Corcovado. S5 laÿd'

Satânico, Pro de Jariuiro FU

JONAS DQNZETTE FERREIRA. RG 1S&373144. C?-c OB6.A64 603-26 maior tre idade

briísfieira, tosado. radialista res.-vir.te rç endereço Awnnida A-chiotrr n* 200 Campinas

SP

LETtClA ARAUJO AMORIM VILLELA KG 4342575 CPF 03005002634. maior de idade

Braseira. Casada. Profissão: Enpiasár& a Publicity i Reudant* ne endereço Av Arrud.

Dcíelho, 430 ap:142

MARÇAL FORTES SrLVEIRA CAVALCANTI KG 531299 CPF fifS3436240O maicr flu

idade Brasleiro Casada Profissão: Funcionário Público Reeidenic no endr-raço Rua Prefeito

Atoon Arroxeus. Macem Alagoas

MARCO ANTONIO FUJiHARA RG 01843418 CPF 03ÿ1651543 iri&ur d* cade

Biaalleirs Casado, Pronasão: Engenhairo Agrónomo Residente no endereç:-. Av Paulisw
k

2433 - 14 andar EUn Paulc Brasil

MÀRIHA FRErTAS GONÇALVES DE ARAÚJO GROSSI RG 43245B CPr 1â411100tâ7

mnior de Idade, Brasileira Divcoada. Profissão: Economista Residente e*a ende-eço PUP

VISCONDE de Pirejà, 273 - Cofcwnura 1 ipanema - R/o de Janeiro-RJ

RICARDO TOUNG SILVA RG 006790*1 CPF 01257643*07, maior de :dacr: Brasileiro.

Divorciada, Prof;ss3j Empresário Residente no endereço R. Embaúvas '2? '.fills de

rlolsnrf;j. Hdlambra/SP

VLADiMfR DE FARIA AZEVEDO. RG MG-G 835.329, C" 863572070-91 rtiaiw de idade,

brasileira cssatfc> economist. retuente no endereço Rua AnreíOiias. 91ÇMQ1 Vila Belo

Hor&onte Divinótoás-MG

7) Eleição do Conscího Diretor e Ratificação da Nomeação do Secretário Executivo- C

Si Alexandre Ohefc- íjipn 0-AB'F J 13®'53 CPF 128 1£¥7 896-H também roi ir<ji£.auo tr

eieilo psr& o conceito diretor em substituição è coosolheirâ Juliana Cassano Clblm RG

2311274GO-7 CFF I9Q.2&ZJUB-42. que ajpttreenrou sua renúncia rceviâniente ã íiusenuilftiá

Os demais nrembios do Conselho Diretor foram reconduzidos pela assemfifoa para ms.s

mandato de '8/04/2050 e r ‘titw?022._

Rendo assim 3 nlad coiiipiw>çao Ur: conselho diretor é PEERC ROBERTO JACOBI

Uresièiro soitéro, maio' de idade, sociólogo, raadenle na Rua Cavw*aa 1C&Zf61. Sâc

Paub SP notador do RG: 3.805 375-4 SSP/SP, CPF 67j &01 UíB-58 COTIO presidente.

THIAGO ALÈXSANOêR COSTA GREDO. !.-aslle.ru casaco, maipr de idade, consultor o
ainp'csario, residente ia Rua Montevideu, 26tt gpto ôÿ1 - Ba.-rro Sion. Beln HonzoulH - fiAG,

porléidcr do RG 1l>4i31 3Ú2 SSP.'MG o C":P 044 SS7 CHR-07eoma vice presidenir ANNA

MARIA LOUZADA DRUMMOND NOGUEIRA braaEeinn. i:-3Tsadu, matpr n<t idade, arquileta e

UlT

A
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-Liitjanis-.a, ’Ctidente na Rija — Lavlta Brata-s BOD apto. 2020 Bairro unfftimfcurço, Be :

Horiiorta. MO portadora no RG 1 4T2.006 « CPF 569 792.626-67. r.orro Lhretora do

Relações Inítitucionais ALEXANDRE OHEB SION RG 1Q615C, CP- 12ftt9769Ô1

Hrasiteiro. Casado. ataiÍB$ôo: Advogsdo Residente noendereço Av. Getiao Varoas, 25ft, r*:

andar. Funcionários. 0«lo HarizonlhfMG, CEP 3D 112-020, came Dwatiy Jtwidico

Em seguida fai apresentada c ecrouádfl a ratificaçjlo da nomefcçflo do Sr. ROORIGO Di

OLIVEIRA PERPÉTUO. RG: M-3. 243 664, CPF 003.744-606-45. cano Sdcralàrio Executive

do Iciei America JD 3ui desde 26 de ageiio de 2016

SJ Validação do Conselho Fiscal: O 5- Roberta Emilio Patriarca RG 10 760 933-1 CPF

172.103 223-25 fai arnwenlado, indicado e aewado oamo novo csuselhoinc fiscal ur

subBduiçfl® do Kjr.&olhelm Berenice F.esi&ra Santana RG: e HLUj 457-Q. CPF 103.38061?.-

00, qua apresentem a sua renúncaa prevlamente a assembleia Sendc asm a atoa

cfimpDBip&o 6c confleffn fiscal com mandato 02 anon's panir deste dain (02 de Junbo 4

2020;- è CARLDE EPUARDO FREITAS COSTA, RS 3236954 CPF 56230451620

O.-asilalro. Canada, Economista Ra*dnr1e no enoarcco Rea Poutor Juvenal doe

Sanies 601301 - Lunitfnburgo Bala HwurontefME 3P.3fl0-S30 FILIPE BENATC

JERflWIHO. RC 27&25165Í! ,CPF 26940424859 Brasileiro. OnrareMo ProfiBSfio:

Engertfoeito Res sere na endereço R Air. . 124 - vila pojuca, Sao Pauíc - SP 06054-016 h

ROBERTO EMlLIO PATRIARCA RQ 197309331. CPF ’7213322326. Pra&ileirr., Casa*»

Profissão Arkninislradbr Residente no endereço Ran don- yi.i.vo, MO apw 31 35442-030

Sao T-au.o SP, Indus pome canae «iros liscais

9) Outros aetkiniosi de interesse: Fcran comparl Hiasias an Inic snivsst « reflexões sobre .=

;;cstao -Jr ICLE' America da Sul no contexiu da pandemia. com indicações da assemisles

rara que a Secretary Executiva orssnlr * adoçsSci * uso de nova? tecnol&gido la tfinSmi&as

de IratjalhO da orgamzaçõn.

fcfto lendo fwvrdo mats manifestaças» diante do conclusiva Jos (ratuxAos 0 o.r President

declarou a reuntSo encerrada 0 sollotoL-me na qualidade dc Seerelfria que lavrasse n

comeapondente Ate. para M devxJci; prnc&dimentDB de rngislraa.. juntafjwnlo com easa via

assmada pulo Presli1pnt° e po- n»m, Secratóma da proante reuniôo.

Sâo F’awc 02 oe Junlw de 2020.
'ÿ®SA>S

0t0?*
dfoieirTgo déoíÿSfra Ffefpilttó

Sacretímo Executivo

Kÿrla Regina de Queiroz: Rcyirf Badan

SncretÈrla

Para consultar, acesse https://proadi.sobral.ce.gov.br/documentoEletronico/consultar e infni6-D0C x3HfJsld



*' FOLHA: X'$t/
\o-116

N" PROCESSO:

P247448/2023/:fi

n 'istòK AMA

Sào Paulo, ÍB de Abril de Jfl-0

ÃO

Am&rita tfo Su!

Psula- Hritii
rac-.r«r«t
rÿLki.y

st M
JfÿMWlrtUHS«

Mtcwafllina *. 47,809

Asiunto: Kenunda ao Cqnsetho Dneier -Jtdrarw Clbim

PrCilririp? Í3E),

tu JLUAfi* CA&SANO CU3IM, P.G 23 *27*30-7 e CPF 193.a52.0M43 commie: a m -.ha

Tenunci/i ao cango deCcr*eiheira Jurliiita dô CanselhQ Kmordo >CLE: America do VJI

Hes;e tliaij*. info'mo quo an r.nõei i|J*i nte Irv.vci ii clB- (tetUSu sJo de o.'dHi f;i
1 : oa '

3esta firfr.,: ratifico minha renuncia aa c i-go de Cor»ie heir» jurdita do Conselho Diretor do

•tLil Améritâ do Sul e nesca oyonunidade rerovc r>ei»s vcnas d-tt slevad.i suimn e

consideração

'íPIT <rali pcra a rnornMiniii, agrjráeço

ALcnciosameniii,

&r
i

Owuv l\Hr JL
i iliana Cassam) Cibim

190.252,ÚDB-42

-
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Ao

Of I Amenta do Sul

tec - Brasil

Assunto: flcnónda ao Conselho Fiscal - Berenice Santana
tí* x t9jiiT*a*TtaJn *•Z+.H» *

Plcrstlmc fc 47JIQ9

—"AFrejactos <as},

Eu BERENICE FERREfRA SANTANA. RG: 6.606467-0 SSP'SP e CP? 1fl3.&3$eiB-Q0, comunico a
mênba renuncia ao cargode Gonselheira do Conselho Fiscal do ICLEI A.méiricj do Sul

Neste ensejo, nformo que ds raiôcs que me levam a esta decisão são de order i pessoal.

Desta forma ratifico minha renuncia ao cargo de Consn.hcira do Conselho Fiscal do IClEt

América do Sul, c nesta oportimidade renovo -ncus votas de elevada estirníL e consideração.

Sem mais jtara o momento, agradeço.

Atencicísamente.

i

(V-/QJ iC i-t {

Berenice frrreira Santana
CPF 103 806 618-00

-

f4cmst.

m~JW Ç

.
i M

k-uí-El te:
|píi:i: TÍFRE1» SrtWWíM *!
UtltCkttltíWfHVVtMmiI

rjafiuiOf 27 Jffti •jhiv-« .
M*,U !E3[S‘ rr

' ||jhiÉi mii—it rfrfCT*!

tiunuTmitttiiiJiinm
«s»saffi
SÊií£lU5:3(i:l& BHM7J
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